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VIISEVENDISTRIBUIDORA

A SEVEN SERVIÇOS CONSERVAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 19.534.623/0001-72 , por intermédio de seu(sua)
representante legal o(a) Sr(a). LUIZ CLAUDIO SOARES PEDROSA , portador(a) da carteira
deidentidade nº 106601230 e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº
047.832.377-86 , DECLARA, para fins dodisposto no item do Edital de n° / e sob as penas
da lei, atender os requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de
pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos para se beneficiar do
tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela legislação em vigor, nos
termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21,
que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte de até 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

LUCIANA DE PAIVA CHARLES 
CPF: 05654031767 
CRC: RJ100885/0-6

Luiz Claudio Soares Pedrosa
Sócio / Administrador

RG. 106601230

___________________________________________________________________

RAZÃO SOCIAL: Seven Serviços conservação e comercio LTDA
CNPJ:  19.534.623/0001-72                                                                     
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL: 86638916
ENDEREÇO: Rua Simonides Valadares Guimaraes 499
Iguabela - Iguaba Grande, RJ           CEP:28960-000                                    
TELEFONE: 22 997692249                  

E-MAIL: grupopedrosadistribuidora@hotmail.com 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.102/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0639/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO de UTENSÍLIOS PARA COZINHA
específicos para preparação de alimentos, armazenamento, descarte, higienização, dentre outros,
em atenção às determinações da Vigilância e Fiscalização Sanitária, para atender as Unidades
Escolares do Município de Nova Friburgo, pelo período de 01 (um) ano. 

DECLARAÇÃO ME/EPP

Iguaba Grande, 12 de novembro de 2024


